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Sessão de Julgamento 15-8-2017 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 22/2017 – TP

Ementa:  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO. CONSULTA.  DESPESA.  MESA 

DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. RESPONSABILIDADE DIRETA PELA APLICAÇÃO, 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO ÓRGÃO. 1) É ilegal a instituição de 

verba para custear,  individualmente, a manutenção de gabinetes dos 

parlamentares  estaduais,  sendo  que  tais  despesas,  a  exemplo  de 

aquisição de combustíveis, passagens aéreas e terrestres, devem ser 

submetidas ao regular processo de planejamento, execução, controle e 

fiscalização direta da própria administração da Assembleia Legislativa, 

conforme  pacífica  jurisprudência  deste  Tribunal  de  Contas. 2) A 

responsabilidade  direta  pelo  planejamento,  execução,  controle, 

fiscalização  e  prestação  de  contas  das  despesas  incorridas  pela 

Assembleia Legislativa, inclusive daquelas necessárias à manutenção 

dos gabinetes de parlamentares, é de sua Mesa Diretora, nos termos 

do art. 24 da CE/89.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 10.834-0/2017.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo com o Parecer nº 1.555/2017 do Ministério Público de Contas, responder 
ao consulente que: 1) é ilegal a instituição de verba para custear, individualmente, a manutenção 

de gabinetes dos parlamentares estaduais, sendo que tais despesas, a exemplo de aquisição de 

combustíveis,  passagens  aéreas  e  terrestres,  devem ser  submetidas  ao  regular  processo  de 

planejamento, execução, controle e fiscalização direta da própria administração da Assembleia 

Legislativa, conforme pacífica jurisprudência deste Tribunal de Contas; e,  2) a responsabilidade 

direta pelo planejamento, execução, controle, fiscalização e prestação de contas das despesas 
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incorridas  pela  Assembleia  Legislativa,  inclusive  daquelas  necessárias  à  manutenção  dos 

gabinetes de parlamentares, é de sua Mesa Diretora, nos termos do art. 24 da CE/89.  O inteiro 

teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO  – 

Presidente,  em  substituição  legal,  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  WALDIR  JÚLIO  TEIS  e  LUIZ 

CARLOS  PEREIRA, e  os  Conselheiros  Substitutos ISAIAS  LOPES  DA CUNHA,  que  estava 

substituindo o Conselheiro VALTER ALBANO, e JOÃO BATISTA CAMARGO, em substituição ao 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 15 de agosto de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO VALTER ALBANO – Vice-presidente
                                                 Presidente, em substituição legal

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
    Relator

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
      Procurador-geral de Contas 
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